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PLANO DE RECUPERÇÃO JUDICIAL 

Processo n. 0802606-15.2024.8.12.0002 em trâmite na 5° Vara Cível e 

Regional de Falências e Recuperações de Dourados/MS 

 

 O presente Plano de Recuperação Judicial é apresentado, em cumprimento ao 

artigo 53 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas n. 11.101/20051, perante a 5° 

Vara Cível e Regional de Falências e Recuperações da comarca de Dourados/MS, pelos 

recuperandos XIMENES AGROPECUARIA LTDA, empresa agrícola, com sede a Rua Carlos 

Cimatti n. 29, na cidade de Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 53.926.874/0001-

30, ANGELO CESAR AJALA XIMENES, agricultor, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 

nº 532.265.779-72, portador do RG n.º 135738 SSP/MS, e JOÃO PEDRO ALVESXIMENES, 

brasileiro, solteiro, agropecuarista, inscrito no CPF sob o nº049.104.841-67, portador do 

RG nº 1898423 SSP/MS, ambos com domicilio à Rua Manacá, n. 95, residencial Ecoville, 

na cidade de Dourados/MS, doravante denominados RECUPERANDOS. 

 

 A) CONSIDERANDO que os RECUPERANDOS vêm passando por situação de crise 

econômico financeira que comprometeu o cumprimento de suas obrigações; 

 

 B)  CONSIDERANDO que em 18 de março de 2024 os RECUPERANDOS ajuizaram 

perante o Juízo Regional de Falência e Recuperações da comarca de Dourados/MS, 

pedido de Recuperação Judicial, cujo processamento foi deferido por meio da decisão 

interlocutória de fls. 2193, publicada no Diário de Justiça n. 5428 de 25/06/2024; 

 

 C)  CONSIDERANDO que o presente Plano cumpre os requisitos formais contidos 

no artigo 53 da Lei 11.101/2005, uma vez que é demonstrada a viabilidade econômico 

financeira dos RECUPERANDOS; são discriminados, de maneira pormenorizada, os meios 

 
1 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência, e deverá conter: I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser 
empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; II – demonstração de sua viabilidade econômica; 
e III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada. 
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de recuperação a serem empregados; e é acompanhado de Laudo econômico financeiro 

e de avaliação dos bens e ativos dos RECUPERANDOS; 

 

 D) CONSIDERANDO que, por meio do presente Plano, os RECUPERANDOS 

procuram reestruturar as suas operações, de modo a permitir a sua preservação, como 

fonte de geração de renda, tributos e empregos; a preservação e efetiva melhora do seu 

valor econômico, bem como de seus ativos tangíveis e intangíveis; e o pagamento de seus 

credores, nos termos e condições ora apresentados; 

 

 Os RECUPERANDOS vêm apresentar o seu Plano de Recuperação Judicial na forma 

do Art. 53 da Lei 11.101/2005, para que seja submetido à Assembleia Geral de Credores 

para aprovação, a ser convocada nos termos do Art. 56 da mesma Lei, e posteriormente 

ser homologada pelo Juízo, nos termos abaixo descritos. 

 

I – TERMOS E DEFINIÇÕES 

 

 Regras de Interpretação: (a) Os termos e expressões abaixo, sempre que 

utilizados neste Plano, terão significados que lhe são atribuídos neste item; (b) As 

definições serão aplicáveis no singular e no plural, no masculino e no feminino, sem 

alteração do significado; (c) As referências a documentos ou instrumentos incluem todos 

os respectivos aditivos, consolidações e complementações, exceto se disposto de forma 

contrária; (d) todos os prazos previstos neste Plano serão contados na forma do art. 132 

do Código Civil, desprezando-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

Qualquer prazo de direito material cujo inicio ou termino caia em feriado, de modo que 

impeça a conclusão do ato, será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte, e nas hipóteses de pagamentos, não ocorrerá incidência de juros ou atualização 

monetária. 

 

1.1 – AGC: Assembleia Geral de Credores, convocada e instalada na forma prevista no 

artigo 35 da LFR; 
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1.2 – Créditos Não Sujeitos: São os créditos extraconcursais, ou seja, aqueles não sujeitos 

aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, ainda que existente na data de 

distribuição do pedido de recuperação judicial; 

 

1.3 – Créditos Sujeitos: são os créditos sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação 

Judicial, existentes na data de distribuição do Peido, subdividindo-se em créditos 

trabalhistas, quirografários, créditos de micro e pequenas empresas e créditos com 

garantias reais; 

 

1.4 – Credores Aderentes: são os credores titulares de Créditos Não Sujeitos, que 

aderirem voluntariamente ao Plano de Recuperação Judicial; 

 

1.5 – Juízo da Recuperação: 5° Vara Cível e Regional de Falências e Recuperação da 

comarca de Dourados/MS; 

 

1.6 – LFR: Lei 11.101/05 – Lei de Falências e Recuperação Judicial; 

 

1.7 – Plano: refere-se ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelos 

RECUPERANDOS através deste documento, o qual está de acordo com o art. 53 da LFR; 

 

1.8 – Quadro Geral de Credores: o quadro geral de credores na sua modalidade 

consolidade pelo Administrador Judicial e homologado pelo Juízo da Recuperação; 

 

1.9 – UPI: refere-se a Unidade Produtiva Isolada de acordo com o Art. 60 da LFR; 

 

1.10 – TR: Taxa Referencial divulgada pelo BACEN; 

 

1.11 – IGP-M: Índice Geral de Preços do Mercado 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
80

26
06

-1
5.

20
24

.8
.1

2.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

Y
rK

j9
6Y

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

IO
 C

E
S

A
R

 P
IC

C
IN

E
LL

I, 
pr

ot
oc

ol
ad

o 
em

 0
8/

10
/2

02
4 

às
 1

8:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
00

22
40

71
07

19
40

   
  .

fls. 3954



_____________________________________________________________________________ 

5 

 

II – INTRODUÇÃO 

 

2.1 – Histórico Profissional dos Recuperandos e síntese da crise financeira 

 

 Os Recuperandos são compostos por três pessoas, sendo uma jurídica, criada 

apenas para cumprir os requisitos legais da presente Recuperação Judicial, e duas 

pessoas físicas, pai e filho. 

 A história do pai, Sr. Angelo, no ramo da agricultura, vem de longa data. Iniciou 

sua carreira como agricultor no ano de 2002, onde se deu seu primeiro plantio em uma 

área de aproximadamente 57 (cinquenta e sete) hectares, utilizando-se de seu expertise 

no ramo, já que trabalhava como consultor de plantio há anos quando fundou sua 

empresa de consultoria agrícola chamada COOPERPLAN, nos anos noventa. 

 Em crescente, no ano de 2015 já possuía 700 (setecentos) hectares de plantio e 

atualmente possui aproximadamente 3.700 (três mil e setecentos) hectares para plantio 

livre. 

 Acontece que a atividade rural no Brasil não é para os fracos de coração, pois 

recheada de imprevisões, sejam econômicas ou climáticas. Levando este fato em 

consideração, após anos de crescimento a lucratividade do ramo rural caiu drasticamente 

de 2021 para as datas de hoje, somando a queda de preço do produto com um fenômeno 

climático extraordinário que chegou a gerar 40% (quarenta por cento) de perda do 

plantio. Tais fatos afetaram negativamente as lavouras dos Recuperandos. 

 Como ficará demonstrado, todas as dívidas contraídas pelos Recuperandos 

tiveram o objetivo de investimento e crescimento de seu negócio, sem gerando pelo 

caminho mais empregos, arrecadação e geração de receita. Entretanto, as intempéries 

do ramo trouxeram instabilidade financeira por lavouras consecutivas ocasionando uma 

reação em cadeia de prejuízos. 

 Por isso os Recuperandos encontram-se em um episódico momento de crise 

financeira, a qual será superada com a homologação do presente Plano. 
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III – OBJETIVO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 O presente Plano tem os seguintes objetivos: 1 – Preservar os Recuperandos 

como entidade econômica geradora de empregos, tributos e receitas, assegurando o 

exercício pleno da sua função social e econômica; 2 – Permitir a superação da crise 

econômico financeira e desencontro do fluxo de caixa com os vencimentos e obrigações; 

3 – Reestruturar as suas operações e redimensiona-la ao seu fluxo de caixa; 4 – Atender 

os interesses dos credores de forma a proceder o pagamento dos créditos por meio de 

uma estrutura de pagamento compatível com o potencial de lucro.  

 

IV – RESUMO DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO 

 

 Nos termos do artigo 50 da LFR, os recuperandos poderão se utilizar dos seguintes 

mecanismos econômicos de recuperação de empresas, não excluindo-se outros que 

vierem a serem uteis: 

 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas 

ou vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária 

integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos da 

legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de seus 

órgãos administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e de 

poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída 

pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva; 
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IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de 

garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo 

como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se 

inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação 

específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento 

dos créditos, os ativos do devedor; 

XVII - conversão de dívida em capital social; 

XVIII - venda integral da devedora, desde que garantidas aos credores não submetidos 

ou não aderentes condições, no mínimo, equivalentes àquelas que teriam na falência, 

hipótese em que será, para todos os fins, considerada unidade produtiva isolada. 

 

 De todas estas hipóteses, temos que o método principal de recuperação será no 

de plantio dos 3.700 (três mil e setecentos) hectares arrendados pelos recuperandos, os 

quais já se encontram em fase de plantio da soja que será colhida no ano que vem. 

 

 Essa situação somada ao período de carência, irá dar a oportunidade aos 

recuperandos de quitarem suas obrigações extraconcursais e ainda oportunizar o 

crescimento de dinheiro em caixa para assegurar o pagamento das primeiras parcelas do 

plano e ainda custear as próximas safras sem a necessidade de se financiar 100% da 

operação. 

 

 O planejamento ainda conta com a aquisição de mais áreas de plantio através do 

arrendamento, trazendo crescimento no faturamento das safras e consequentemente 
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possibilitando o pagamento das parcelas deste plano com a possibilidade de quitação 

antecipada. 

 

 As medidas deste plano, se bem aplicadas e gerenciadas, certamente 

influenciarão positivamente no giro de caixa dos recuperandos, retomando-se o 

crescimento, adimplindo o passivo e ainda mantendo a geração de empregos e 

movimento da economia local. 

 

 

V – PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E PROJEÇÃO FINANCEIRA 

 

 As premissas dos Recuperandos para alcançar os principais objetivos deste Plano 

são: a manutenção da fonte produtora, em especial inalteração da quantidade de 

hectares livres para plantio com projeção de aquisição de mais áreas mediante contrato 

de arrendamento; manutenção dos empregos; respeito e tratamento igualitário entre os 

credores e; redução de custo. 

 No que tange à projeção financeira, o laudo de viabilidade econômico financeira 

dos recuperandos se encontra em anexo e prevê um grande sucesso na recuperação das 

finanças, através de uma análise detalhada. 

 Em síntese, os insumos para o plantio da safra 24/25 já estão garantidos, de modo 

que não mais existe risco de falta do custeio, esperando-se apenas o resultado da 

colheita. 

 Já em relação às despesas, este Plano deve considerar inclusive as despesas com 

o próprio processo de Recuperação Judicial, como as custas e honorários do perito 

administrador judicial e dos próprios advogados. 

 

VI – DO PLANO DE PAGAMENTO AOS CREDORES 

 

6.1 – Serão considerados como credores, para os efeitos do Plano, apenas aquelas 

pessoas, físicas ou jurídicas, que se encontrem relacionadas no Quadro Geral de 

Credores, devidamente atualizada após o prazo legal de habilitação e divergência 
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(relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação de endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor 

atualizado do credito, discriminando sua origem, regime dos respectivos vencimentos e a 

indicação dos registros contáveis de cada transação pendente).  

 Estarão sujeitos aos efeitos do processo e, portanto, serão pagos na forma deste 

Plano, os credores cujos créditos venham a ser reconhecidos judicialmente, ainda que 

em data posterior ao ajuizamento da Recuperação Judicial, desde que os fatos que lhes 

derem origem tenham ocorrido anteriormente ao ajuizamento do pedido de RJ. 

 

6.2 – A classificação dos credores e os valores dos créditos indicados na lista de credores 

poderão ser alterados, mesmo após a realização da AGC que aprovará o Plano, 

entretanto6, as formas, valores e prazos de pagamentos constantes do presente plano 

não serão modificados após a AGC que o aprovar, ainda que haja alteração posterior da 

natureza e/ou do valor dos créditos em decorrência da decisão judicial. 

 

6.3 – Os credores poderão ceder seus respectivos créditos a qualquer tempo, mas, após 

a aprovação do Plano pela AGC, será necessário que: (I) a cessão seja comunicada ao Juízo 

da Recuperação; e (II) os respectivos cessionários recebam e confirmem o recebimento 

de cópia deste Plano, reconhecendo que, quando da sua aprovação, o crédito cedido 

estará sujeito a suas clausulas, sob pena de a cessão ser reputada ineficaz em relação ao 

devedor da obrigação cedida; 

 

6.4 – Os credores que não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, inclusive 

aqueles que detém alienação ou cessão fiduciária de valores mobiliários ou imobiliários 

em garantia, instrumentalizados com o indispensável registro, até a data do pedido de 

recuperação judicial, poderão optar por serem pagos na forma explicitada neste Plano, 

por meio da assinatura do Termo de Adesão. 

 

VI.a – DO PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS 
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6.5 – Os créditos trabalhistas terão seu valor integral pagos em período não superior a 1 

(um) ano da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial, nos exatos termos 

do Artigo 54 da Lei 11.101/052. 

 

6.6 – Os créditos trabalhistas até o limite de 5 (cinco) salários mínimos por trabalhador, 

de natureza estritamente salarial, vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, deverão ser pagos em prazo não superior a 30 (trinta) dias da 

homologação deste Plano. 

 

6.7 – Todos os acordos firmados na esfera trabalhista serão cumpridos. 

 

6.8 – A atualização de valores se dará pelo IGP-M. 

 

6.9 – Os encargos sociais relacionados à classe trabalhista serão pagos e/ou parcelados 

na forma prevista em Lei. 

 

6.10 – Os credores trabalhistas, caso venham a ter os seus créditos apurados durante o 

processo de recuperação judicial em razão de eventuais créditos laborais anteriores ao 

pedido de recuperação, também serão pagos da seguinte forma: 

 

a) O valor correspondente a até 5 (cinco) salários mínimos, desde que relativos a créditos 

de natureza estritamente salarial e vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, serão pagos em até 30 (trinta) dias; 

 

b) O restante será pago em até 1 (um) ano a partir da homologação judicial do Plano, 

mediante a quitação integral do contrato de trabalho e de todas as dívidas dele 

decorrentes; 

 
2 Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento 

dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a 

data do pedido de recuperação judicial. § 1º. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) 

dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de 

natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação judicial.  
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VI.b – DO PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL 

 

6.11 – Deságio de 20% (vinte por cento) sobre o débito; 

 

6.12 – Início de pagamento a partir da safra de soja de 2026, ou seja, primeiro vencimento 

em 10/05/2026. 

6.13 – 20 (vinte) parcelas com pagamento anual, todo o dia 10/05, de 2026 a 2045, com 

possibilidade de antecipação de pagamento; 

 

6.14 – Os valores serão corrigidos pelo índice TR a contar da data de homologação do 

Plano. 

 

VI.c – DO PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

 

6.15 – Deságio de 20% (vinte por cento) sobre o débito; 

 

6.16 – Início de pagamento a partir da safra de soja de 2026, ou seja, primeiro vencimento 

em 10/05/2026. 

 

6.17 – 20 (vinte) parcelas com pagamento anual, todo o dia 10/05, de 2026 a 2045, com 

possibilidade de antecipação de pagamento; 

 

6.18 – Os valores serão corrigidos pelo índice TR a contar da data de homologação do 

Plano. 

 

VI.d – DO PAGAMENTO AOS CREDORES DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

6.19 – Deságio de 20% (vinte por cento) sobre o débito; 
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6.20 – Início de pagamento a partir da safra de soja de 2026, ou seja, primeiro vencimento 

em 10/05/2026. 

 

6.21 – 20 (vinte) parcelas com pagamento anual, todo o dia 10/05, de 2026 a 2045, com 

possibilidade de antecipação de pagamento; 

 

6.22 – Os valores serão corrigidos pelo índice TR a contar da data de homologação do 

Plano. 

 

VI.e – DO PAGAMENTO AOS CREDORES EXTRACONCURSAIS 

 

6.23 – Sem deságio; 

 

6.24 – Início de pagamento a partir da safra de soja de 2025, ou seja, primeiro vencimento 

em 10/05/2025. 

 

6.25 – 10 (dez) parcelas com pagamento anual, todo o dia 10/05, de 2025 a 2034, com 

possibilidade de antecipação de pagamento; 

 

6.26 – Os valores serão corrigidos pelo índice TR a contar da data de homologação do 

Plano. 

 

Observações: Esta cláusula apenas será válida caso o credor extraconcursal aceite aderir 

ao plano exposto, e desde que renuncie às suas garantias as quais tornam o crédito 

extraconcursal 

 

VI.f – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS PAGAMENTOS 

 

6.27 – Os credores de todas as classes deverão informar a conta corrente para receber 

os valores em até 30 (trinta) dias antes da data do pagamento previsto acima, por meio 

de carta registrada enviada ao endereço dos advogados dos recuperandos (Rua Onofre 
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Pereira de Matos, n. 1680, Sala 6, Centro, em Dourados/MS, CEP: 79802-010) ou através 

do email: marapiccinelleadv@outlook.com. 

 

6.28 – Todas as deliberações sobre o presente Plano, inclusive para sua aprovação e 

modificação serão tomadas em conformidade com o artigo 45 da LFR3. 

 

6.29 – Os recuperandos têm convicção que é preciso envidar todos os esforços para a 

manutenção da regularidade dos tributos municipais, estaduais e federais. Por isso, todos 

os pagamentos de natureza tributária integram o Plano de pagamento através da 

previsão do fluxo de caixa no Laudo de Viabilidade Financeira. 

 

 VII – DA ALIENAÇÃO DOS ATIVOS 

 

7.1 – Os recuperandos poderão, caso entendam necessário e cumprida as exigências do 

art. 66 da Lei n. 11.101/05, alienar, locar ou arrendar quaisquer bens do seu ativo 

permanente, exceto os que estejam onerados ou venham a ser onerados na forma de 

Plano, enquanto estiverem em regime de Recuperação Judicial, antes ou depois da AGC, 

com posterior ratificação colegiada dos credores. 

 

7.2 – Os recuperandos estabelecem que, na hipótese de alienação dos seus ativos, 

poderão optar pela destinação de recursos para: (I) o pagamento de seus credores ou (II) 

reforçar o financiamento do plantio. 

 

 
3 Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de credores referidas 

no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. § 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III 

do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do 

valor total dos créditos presentes à assembleia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores 

presentes. § 2º Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela 

maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. § 2º Nas classes 

previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos 

credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. § 3º O credor não terá direito a voto e 

não será considerado para fins de verificação de quórum de deliberação se o plano de recuperação judicial 

não alterar o valor ou as condições originais de pagamento de seu crédito 
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7.3 – O valor mínimo da alienação deverá ser superior a 51% (cinquenta e um por cento) 

do valor de avaliação, nos termos previsto na LFR. 

 

7.4 – Caso sejam alienados bens do ativo dos recuperandos, estes bens serão transferidos 

aos compradores livres de quaisquer ônus e não haverá sucessão das suas dívidas com 

os eventuais compradores destes bens. 

 

VIII – DOS FINANCIAMENTOS A SEREM OBTIDOS DE CREDORES OU DE TERCEIROS 

(FINANCIAMENTO DO PLANTIO) E SEUS PAGAMENTOS 

 

8.1 – Os recuperandos poderão contratar financiamentos com a finalidade de 

financiamento do plantio, sendo que tais operações serão consideradas extraconcursais, 

podendo serem constituídas garantias para novos credores. 

 

8.2 – Nenhuma distribuição de recursos poderá ser realizada aos recuperandos sem antes 

atendidas todas as obrigações para com ao credores previstos neste Plano. 

 

8.3 – Na hipótese de superávit do lucro da safra após o pagamento de todas as obrigações 

do Plano, os recuperandos poderão realizar, a seus critérios, um “leilão holandês” aos 

credores concursais, através do qual poderá adquirir parcelas de uma dívida ainda não 

paga dos credores que venham oferece-la com maior desconto sobre o saldo devedor. 

Neste cenário, os recuperandos irão notificar todos os credores sobre o valor disponível 

para pagamento, os quais deverão apresentar suas propostas no prazo de até 5 (cinco) 

dias. A proposta com maior desconto deverá ser aceita pelos recuperandos, os quais 

farão o pagamento em até dez dias. 

 

IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 – Todas as medidas aqui propostas têm como princípio manter a viabilidade 

econômica dos recuperandos. 
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9.2 – Na hipótese de quebra de safra por intempéries climáticas ou econômicas, que 

acarrete uma insuficiência de fundos para quitação das obrigações aqui previstas, o valor 

total do lucro líquido será dividido por credor de forma proporcional ao tamanho da 

parcela e os valores que não puderem ser adimplidos serão diluídos nas próximas três 

parcelas, com exceção dos créditos trabalhistas, que devem observar o disposto na LRF. 

 

9.3 – O Plano, uma vez aprovado e homologado, obriga os recuperandos e todos os seus 

credores a ele aderentes, bem como os seus respectivos sucessores a qualquer título. 

 

9.4 – A partir da aprovação do Plano em AGV, os credores que tiverem votado 

favoravelmente ao Plano e não tiverem ressalva quanto à esta cláusula, exonerarão 

integral e definitivamente os recuperandos a qualquer título, inclusive empresa 

subsidiárias, coligadas, controladas, interligada, ou que de alguma forma, tenham 

controle societário comum aos dos recuperandos: (I) de todas as demanda, ações ou 

pretensões que possam ter contra os recuperandos e (II) de todas as dívidas, 

responsabilidades e obrigações, de qualquer natureza que os recuperandos possam ter 

com os seus credores, relacionadas com débitos financeiros ou outras relações havidas 

entre os credores e a sociedade antes da aprovação do Plano, por força de qualquer 

instrumento, a qualquer título, independentemente de tais dividas, responsabilidades e 

obrigações serem conhecidas ou não, dos credores ou dos recuperandos. 

 

9.5 – Após a aprovação do Plano em AGC e posterior concessão da RJ, serão levantados 

pelos credores todos os protestos de títulos sujeitos à presente RJ, eis que as referidas 

obrigações foram novadas, às suas expensas, no prazo impreterível de 5 (cinco) dias a 

contar da intimação da decisão homologatória deste Plano e, não o fazendo, fica 

autorizado que a recuperanda promova a baixa com regresso de custo. Os apontamentos 

perante os órgãos de restrição poderão ser reinscritos na hipótese de não cumprimento 

do PRJ. 

 

9.6 – Após o pagamento de todos os credores nos termos, formas e valores previstos, os 

respectivos créditos, pertencentes ao Quadro Geral de Credores, serão considerados 
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integralmente quitados, com a consequente liberação de todas e quaisquer garantias 

remanescentes. Os credores darão aos recuperandos a mais ampla, geral e irrevogável 

quitação, para deles nada mais reclamarem a qualquer título, com relação a quaisquer 

créditos anteriores ao pedido de recuperação judicial. 

 

9.7 – Caso em decorrência de decisões judiciais, novos créditos forem adicionados à 

relação de credores ou houver alteração dos créditos já existentes, tais créditos sujeitar-

se-ão às mesmas condições oferecidas aos credores neste Plano, conforme a classificação 

que lhes for atribuída, sem direito aos rateios dos créditos anteriores. 

 

9.8 – Caso ocorra a exclusão de algum credor ou do respectivo crédito da relação de 

credores, o Plano permanecerá válido em relação aos demais. 

 

9.9 – Caso, por qualquer motivo, vier a ser declarar invalida ou nula qualquer disposição 

deste instrumento, tal fato não será motivo para rescisão deste, permanecendo validas 

todas as demais clausulas e condições. 

 

9.10 – Decorridos dois anos da homologação de Plano, sem que haja descumprimento de 

quaisquer de suas disposições, o recuperandos poderão requere ao juízo o encerramento 

do processo de recuperação. Se os credores não requererem a convocação de uma AGC, 

ter-se-á que concordam com a extinção do processo. 

 

9.11 – A modificação de qualquer cláusula desse Plano, após a homologação judicial, 

dependerá de convocação e deliberação de AGV, e expressa concordância dos 

recuperandos. 

 

9.12 – Fica eleito o Juízo da Recuperação como competente parar dirimir toda qualquer 

controvérsia ou disputa oriundas Plano. 

 

Dourados/MS, 08 de Outubro de 2024. 
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XIMENES AGORPECUÁRIA LTDA; 

 

 

 

ANGELO CÉSAR AJALA XIMENES 

 

 

 

JOÃO PEDRO ALVES XIMENES 
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